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 TRIBUNAL DE CONTAS 
 

OFÍCIO TCE/DP/DAS/GEEC Nº 0640/2025 
                                                                    
 
                                                                           Recife, 08 de setembro de 2025. 
 
          Exmo(a). Sr(a)., 
 
 

Em cumprimento ao disposto no Parecer Prévio, publicado no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas do dia 05/06/2025, e prolatado nos autos do 
Processo TC nº 24100561-9, transitado em julgado em 05/09/2025, envio, em 
anexo, cópia da retrorreferida deliberação, bem como do seu Inteiro Teor e da 
Certidão de Trânsito em Julgado, destacando que o presente expediente não tem 
caráter notificatório. 

 

Respeitosamente, 
 
 

P/ CANDICE RAMOS MARQUES 
Diretora de Plenário 

 
 
 
Exmo(a). Sr(a).,​
ANA CATHARINA GARZIERA MORENO​
Prefeito(a) do Município de Lagoa Grande - PE 
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